
Nº. 718/2020  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 25 DE MARÇO DE 2020.        ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 1/6 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Muncipal             Jurema Nogueira de Matos - Vice – Prefeita 

Antonio Alves Bertuluccci - Procurador Geral do Município                                                                                 Antônio Sérgio da Silva – Controlador Interno 

Ana Claudia Marques dos Santos - Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação           Ésio Vicente de Matos - Secretário Municipal de Esportes                                                  

Rondiney Ribeiro da Silva - Secretário Municipal de Saúde                                                                                  Rozilda Queiroz Vida - Secretária Municipal de Administração 

Rodrigo Cordeiro de Matos - Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo. Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

Sand Demmis Donero - Secretário Municipal de Cultura                                                                                         Sonia Mara Nogueira - Secretária Municipal de Educação 

Valcleia Ferreira Benassi - Secretária Municipal de Finanças                                                                                 Waldenir Ferreira Lino - Secretário Municipal de Infraestrutura 

Diário Assinado por: 

                                                                                                                                                               
 

SUMÁRIO 
 

Gabinete do Prefeito 
Decreto GAP/PGM Nº ............................................ 023/2020 
Adiamento de Licitação – Pregão Presencial Nº ........ 027/2020 
Adjudicação e Homologação – Carta Convite Nº ....... 002/2020 
Extrato das Notas de Empenhos Nºs ........... 1209 a 1225/2020 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO GAP/PGM Nº 023, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras 

providências”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,  

RESOLVE: 
Artigo 1º. - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal ÉSIO VICENTE DE MATOS, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 5.371.972, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e 
inscrito no CPF/MF sob nº 496.332.448-20, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de 
Esportes, Símbolo DAS 1, lotado na Secretaria Municipal de 
Esportes. 

Artigo 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal,  
Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. 
Processo Administrativo n° 030/2020. 

Pregão Presencial n° 027/2020. 
O Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio, comunica aos 

interessados que a Seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração pública, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
para o fornecimento de medicamentos que não façam parte da 
farmácia básica, através da oferta de maior porcentagem de 
desconto sobre a tabela da ABCFARMA – órgão oficial da 
associação brasileira do comércio farmacêutico para farmácias, 

drogarias e empresas do setor para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Água Clara/MS, conforme 
os documentos constantes nos anexos deste Edital, que estava 
marcada para o dia 25 de março de 2020 às 08h00min, teve 
sua sessão de abertura ADIADA para o dia 07 de abril de 2020 
ás 8h:00min., na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - 
CEP 79.680.000.  Tendo em vista atualizações do sistema. 
Quaisquer informações disponíveis através do e-mail: 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 3239-
1291. Água Clara/MS, 25 de março de 2020. 

MARCOS ANTÔNIO GARCIA 
Pregoeiro 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
Processo Administrativo n°. 034/2020. 
Carta Convite n°. 002/2020. 
Adjudico e Homologo o resultado do procedimento licitatório 
na modalidade Carta Convite n°. 002/2020, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para reforma de Pontes do Córrego 
Barra Mansa, Ribeirão Boa Vista e Ribeirão dos Bois, nas 
condições especificadas no projeto, memorial descritivo, 
cronograma físico financeiro, planilha orçamentária, edital e 

seus anexos. Empresa vencedora no menor valor por Lote: 
Construtora Gomes - LTDA, inscrita no CNPJ/MF: 
08.602.663/0001-98. Menor Valor Por Lote: Reforma da Ponte 
de Madeira do Córrego Barra Mansa R$ 102.887,77 (cento e 
dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 
centavos); Reforma da Ponte de Madeira do Córrego Boa Vista 
R$ 102.963,16 (cento e dois mil novecentos e sessenta e três 
reais e dezesseis centavos); Reforma da Ponte de Madeira do 
Córrego Ribeirão dos Bois R$ 76.004,79 (setenta e seis mil e 
quatro reais e setenta e nove centavos). Água Clara/ MS, 25 
de março de 2020. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
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